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SUPERINTENDÊNCIA 

 
PROCESSOS SELETIVOS 

 

Portaria-SEI nº 199, de 22 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar público o resultado dos recursos da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de: 

a) Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico do Hospital 

Universitário Ana Bezerra (EDITAL - SEI Nº 06/2022) 

Candidato Resultado do Recurso 

***.338.234-** INDEFERIDO 

 

b) Chefe do Setor Materno-Infantil e Saúde da Mulher vinculada à Gerência de Atenção à Saúde 

do Hospital Universitário Ana Bezerra (EDITAL – SEI Nº 08/2022) 

Candidato Resultado do Recurso 

***.631.824-** INDEFERIDO 

***.338.234-** INDEFERIDO 

  

Art. 2º. Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 200, de 22 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada 

de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, do Hospital 

Universitário Ana Bezerra - Edital - SEI nº 06/2022. 
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Candidato (ordem 

alfabética) 
Situação Motivação 

***.349.764-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.676.874-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.338.234-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.814.604-** Não classificado para a segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 Portaria-SEI nº 201, de 22 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado final do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe do 

Setor de Farmácia Hospitalar, do Hospital Universitário Ana Bezerra - Edital - SEI nº 07/2022. 

Candidato Situação Motivação 

***.363.524-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação) 

***.513.164-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação) 

***.993.034-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação) 

***.469.214-** 
Não classificado para a 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 202, de 22 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar público o resultado final da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada 

de Chefe do Setor Materno-Infantil e Saúde da Mulher, do Hospital Universitário Ana Bezerra - 

Edital - SEI nº 08/2022. 

Candidato Situação Motivação 

***.175.884-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação) 

***.676.874-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação) 

***.631.824-** 
Classificado/Selecionado para 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação) 

***.338.234-** 
Não classificado para a 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

Art. 2º Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 203, de 22 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando a Resolução nº 139, de 28 de novembro de 1992 do COFFITO, que dispõe sobre as 

atribuições do Exercício da Responsabilidade Técnica nos campos assistenciais da Fisioterapia e 

da Terapia Ocupacional, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar a empregada pública, Dalma Roberta de Araújo Dantas, Siape 233***, CREFITO 

93052-F Fisioterapeuta, para exercer a Responsabilidade Técnica da Fisioterapia do Hospital 

Universitário Ana Bezerra - Huab. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 164, de 18 de novembro de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 270, de 18 de novembro de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

  

 

Portaria-SEI nº 204, de 22 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando Resolução CFO 63/2005, que estabelece como obrigatória a existência de cirurgião-

dentista como responsável técnico, em entidades prestadoras de serviços de 

odontologia, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregado público, Osvaldo Marques Bezerra Junior, Siape 215***, CRO 

2647, Cirurgião Dentista, para exercer a Responsabilidade Técnica de Odontologia do Hospital 

Universitário Ana Bezerra - Huab. 

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

  

 

 

 


